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EDITAL N.º 001/2016 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DO QUADRO DE PESSOAL  

DA PREFEITURA DE APARECIDA DO TABOADO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, torna público a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo de Aparecida do Taboado, e será regido pelas normas e condições constantes neste 
Edital. 

 

1. DOS CARGOS 

1.1 Este Edital tem por objeto estabelecer as regras e as condições para selecionar os candidatos às vagas 

oferecidas neste Concurso Público de Candidatos aptos à convocação para ocupar cargos de provimento efetivo 

integrantes de categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal. 

1.1.1.  As vagas que porventura forem abertas ou criadas, durante o prazo de validade deste Concurso Público, 

serão preenchidas por candidatos incluídos no Cadastro Reserva obedecida exclusivamente à ordem de 

classificação para o cargo de aprovação. 

1.1.2.  Os candidatos que formarem o Cadastro Reserva somente serão convocados por interesse e conveniência 

da Administração Municipal, para ocupar vagas que surgirem durante o prazo de validade do Concurso. 

1.2 Os Cargos, objeto do Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, atribuições, e 

vencimentos constam do Anexo I; o conteúdo programático consta no Anexo II. 

1.3 Os candidatos classificados neste Concurso Público terão precedência na nomeação, para os cargos/funções 

que se habilitaram, em relação aos candidatos aprovados em concursos públicos realizados posteriormente à 

homologação deste certame. 

1.4 São requisitos básicos para investidura em qualquer dos cargos/funções: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais e militares, se do sexo masculino; 

d) ter a idade igual ou superior a dezoito anos; 

e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para ocupar o cargo/função; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/função, verificada em exame médico-

pericial; 

g) não exercer cargo/função, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na 

administração pública federal, estadual ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal; 

h) não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de órgão ou entidade da administração pública 

municipal, estadual ou federal. 

1.5 O candidato investido no cargo/função habilitado neste Concurso Público e que for nomeado e empossado 

ficará submetido ao regime jurídico estatutário. 

1.6 A nomeação ocorrerá durante o prazo de validade do Concurso, em atendimento ao interesse e à 

conveniência da administração municipal, de acordo com as demandas apresentadas por órgãos e entidades 

municipais. 

1.7  As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente concurso 

poderão ser preenchidas por candidatos habilitados, obedecida à ordem de classificação. 

1.8  O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se aprovado e nomeado, 

deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com recursos próprios, não cabendo aos cofres do Município o ônus 

das despesas com seu deslocamento ou estada. 

1.9  O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das 

datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 10 de fevereiro a 24 de fevereiro de 2016, 

apenas pela internet no endereço eletrônico www.fapec.org/concursos onde estarão disponibilizados, para 

preenchimento e impressão, o Formulário de Inscrição, o boleto bancário e o Edital do concurso, contendo toda a 

regulamentação; 

2.1.1. Para realizar a inscrição o candidato deverá atender aos seguintes procedimentos: 

http://www.fapec.org/concursos
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a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público, disponíveis no endereço eletrônico da 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC (www.fapec.org/concursos) através do 

Edital de Abertura; 

b) inscrever-se e imprimir o boleto bancário, no período entre 13 (treze) horas do dia  10 de fevereiro de 

2016 até às 23h59min do dia  24 de fevereiro de 2016 (horário oficial de Mato Grosso do Sul), através 

de formulário específico, disponível na página citada; após este horário o sistema de captação das inscrições, 

deixará automaticamente de recebê-las; 

c) efetuar o pagamento do boleto bancário, até 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, observando 

sempre o horário de funcionamento do sistema bancário nacional; 

d) digitar corretamente no Formulário de Inscrição: o nome completo, o nº do documento de identidade com o 

órgão expedidor e o estado, o nº. do CPF, a data de nascimento, o sexo, o nº. dos telefones residencial e 

celular, o endereço completo (com o CEP principalmente); 

e) é de responsabilidade do candidato, a atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço completo, 

telefones e de endereço eletrônico (e-mail), nos casos de alteração ocorrida após a inscrição; 

f) as informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva responsabilidade dos 

candidatos; 

g) A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores que impossibilitem a transferência de dados; 

h) A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do pagamento da taxa de 

inscrição pela rede bancária. 

2.2. O candidato deverá recolher a taxa de inscrição no valor de: 

a) R$ 120,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Superior; 

b) R$ 80,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Médio; 

c) R$ 50,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Alfabetizado. 

2.1.2. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 

2.2.2 O candidato que efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição com cheque sem a necessária provisão de 

fundos terá sua inscrição cancelada. 

2.3. A relação dos candidatos inscritos e homologados para o Concurso Público será publicada no Mural da 

Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, no endereço eletrônico da Prefeitura: 

www.aparecidadotaboado.ms.gov.br, e no endereço eletrônico www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em 

outros órgãos da imprensa. 

2.4. A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

localizado na Avenida Presidente Vargas, 4.422, centro, com atendimento das 7 às 13 horas, exceto sábados, 

domingos e feriados.  

3. TAXA DE ISENÇÃO 

3.1. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, com fundamento no art. 4º II, do 

Decreto 6.135/2007, pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e de 

membros de famílias com baixa renda, assim consideradas aquelas em que a renda familiar não ultrapasse três 

salários mínimos, na forma do Decreto n° 6593/2008, comprovando hipossuficiência econômica/carência de 

recursos financeiros. 

3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 

a) comprovar inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, de que trata o Decreto 

Federal nº 6.135/2007 ou considerado membro de “família de baixa renda”, através de declaração/comprovante 

emitida pela Secretária de Assistência Social do Município em que reside; 

b) apresentar cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o registro do valor do salário de até 

03 salários mínimos e dos membros da família; 

c) entregar a cópia do documento de identidade. 

http://www.fapec.org/concursos
http://www.terenos.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concursos
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3.3. O candidato para obter a isenção da taxa de inscrição, deverá acessar o endereço eletrônico 

www.fapec.org/concursos, efetuar inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos para o Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo de Aparecida do Taboado. 

a) imprimir a Ficha de Inscrição; 

b) entregar a Ficha de Inscrição e os comprovantes discriminados acima, mediante protocolo, no período de 10 

de fevereiro a 15 de fevereiro de 2016, na Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, localizada na 

Avenida Presidente Vargas, 4.422, centro, com atendimento das 7 às 13 horas, exceto sábados, domingos e 

feriados e na FAPEC, situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79.081-050, Campo Grande/MS, no 

horário das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados; ou ainda enviar por Sedex 

para qualquer dos endereços acima, sendo considerada para fins de avaliação a data da postagem 

c) O candidato perderá os direitos decorrentes da isenção no Concurso se não cumprir o estabelecido neste 

subitem. 

3.4. A Ficha de Inscrição e os documentos deverão ser acondicionados em envelope fechado, com identificação 

externa contendo o nome do candidato e o número deste Edital, para análise e parecer quanto à concessão da 

isenção. 

3.5. O candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da isenção, 

perderá os direitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, sendo considerado inabilitado, além de responder 

pela infração. 

3.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido será comunicado dessa medida, através de Edital 

específico a ser publicado no site da Prefeitura www.aparecidadotaboado.ms.gov.br, e no endereço eletrônico 

www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

3.6.1. O candidato que não obtiver a isenção e tiver interesse em permanecer no Concurso, deverá fazer o 

pagamento da respectiva inscrição até o dia 25 de fevereiro de 2016. 

4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA, DE ACORDO COM A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, COM O DECRETO Nº 

3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, COM O DECRETO Nº 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004 E COM A 

LEI ESTADUAL/MS Nº 3.181, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006. 

4.1. Ao candidato portador de deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e nos termos da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, é 

assegurado o direito de inscrição para os cargos/funções do Concurso Público. 

4.2.  Aos candidatos com deficiência serão destinadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada 

cargo/função, desde que as atribuições sejam compatíveis com o grau de deficiência apresentado, observados os 

dispositivos constantes nos artigos 3º, 4º, 5º, 37, 41 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

4.2.1. Quando o cálculo para o número de vagas mencionadas no item anterior resultarem em número 

fracionário, elevar-se-á até o primeiro número inteiro subsequente resultante da aplicação do percentual, em 

conformidade com o disposto no § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

4.2.2. Para os cargos/funções em que está sendo disponibilizada somente uma vaga não haverá reserva para 

candidato portador de deficiência.  

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas situações discriminadas no art. 4º do 

Decreto Federal nº 3.298, de 1999, com redação dada pelo art. 70 do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro 

de 2004. 

4.4. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser deficiente, especificando a deficiência na Ficha de 

Inscrição. 

4.5. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.6. O candidato deverá declarar, conforme art. 39 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser 

deficiente e, se necessitar de tratamento diferenciado no dia do concurso, deverá especificá-lo na Ficha de 

Inscrição. 

4.6.1. Durante o período das inscrições, o candidato deverá entregar pessoalmente na Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, localizado na Avenida Presidente Vargas, 4.422, centro, centro, com atendimento das 7 

às 13 horas, exceto sábados, domingos e feriados ou na FAPEC, no horário das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, 

exceto sábados, domingos e feriados, situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo 

http://www.fapec.org/concursos
http://www.aparecidadotaboado.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concursos
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Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem, os 

documentos a seguir: 

a) Laudo Médico original atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, emitido 

com data de até 90 dias, a contar da data de início das inscrições deste Concurso, e deve constar data, assinatura 

do médico e carimbo legíveis contendo nome e número de inscrição no CRM. 

b) cópia do documento de identidade, cópia do CPF e informar telefone para contato; 

c) solicitação, por escrito: 

i. se necessitar da confecção de prova especial em Braile, ampliada, equipamentos ou recursos adicionais 

para realização da prova, especificando o tipo de deficiência. 

ii. se necessitar de tempo adicional e/ou Ledor de prova e/ou Intérprete de Libras, com justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

4.6.2. O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse fim, no dia da 

aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

4.6.3. Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse 

sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

4.7. O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos dispositivos mencionados nas 

alíneas do subitem 4.6.1, conforme o caso: 

a) subitem 4.6.1, alínea ‘a’: não será considerado com deficiência e não concorrerá às vagas reservadas para 

pessoas com deficiências. 

b) subitem 4.6.1, alínea ‘c’, subalínea ‘i’: não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 

c) subitem 4.6.1, alínea ‘c’, subalínea ‘ii’: não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa 

designada para a leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo alegado. 

4.7.1. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do 

cargo/função para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 

desempenho dessas atribuições, para fins confirmação no estágio probatório. 

4.7.2. As vagas que não forem providas por falta candidatos com deficiência habilitado serão preenchidas pelos 

demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória. 

4.8. Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS designará um Médico ou 

equipe multidisciplinar para analisar o efetivo enquadramento às regras deste Edital, daqueles que se declararam 

com deficiência, para atestar se as atribuições do cargo/função de habilitação são compatíveis com a respectiva 

deficiência. 

4.9. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira geral, com 

base na pontuação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e, a segunda especial, 

considerando a pontuação destes últimos, para efeito de precedência na nomeação, nos termos da legislação. 

4.9.1. Se a deficiência do candidato, conforme avaliação prevista no item 4.8, não se enquadrar na previsão do 

art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 1999, com redação dada pelo art. 70 do Decreto Federal nº 5.296, de 

2004, sua nomeação obedecerá à classificação geral. 

4.9.2. Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assinalada na Ficha de 

Inscrição não for confirmada, devendo o mesmo figurar apenas na lista de classificação geral. 

4.9.3. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 4 deste Edital implicará a perda 

do direito a ser nomeado para as vagas reservadas a candidato com deficiência. 

4.9.4. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 

4.9.5.  A nomeação do candidato portador de deficiência será na proporção de um classificado na lista geral e 

outro na lista especial, neste último caso, até o limite do número de vagas reservadas pare esta modalidade de 

provimento.  

4.9.6. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a readaptação ou 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

4.9.7. O candidato com deficiência, que não realizar a inscrição identificando sua condição especial, conforme as 

instruções constantes deste Edital, não poderá impetrar pleitear direitos em favor de sua situação. 
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5. DAS PROVAS 

5.1. Este Concurso Público constará de: 

a) Prova Escrita Objetiva: de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 

b) Prova Prática: de caráter eliminatório, dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas 

aos aprovados na Prova Escrita para o cargo de Cozinheira. 

c) Prova de Títulos: de caráter classificatório para todos os candidatos aprovados na Prova Escrita para 

os cargos de Professores e Assistente Social. 

6.  PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS: de caráter eliminatório e classificatório. 

6.1. As modalidades da Prova Escrita Objetiva serão aplicadas, de acordo com os seguintes grupamentos de 

funções: 

6.1.1. . Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade 

que cada cargo exige como segue: 

CARGOS 
NÍVEL SUPERIOR Assistente Social 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

12 
28 

5 
5 

60 
140 

 

6.1.2. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos, de acordo com a 

especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

CARGOS 

NÍVEL SUPERIOR 
Professor PEB I, Professor Arte, Professor Educação Física. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Pedagógicos  

10 
20 
10 

5 
5 
5 

60 
100 
40 

 
6.1.3.  Língua Portuguesa e Matemática de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo 

exige como segue: 

CARGOS 
NÍVEL MÉDIO 

Assistente Administrativo.  

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Básicos de 
Informática 

20 
15 
05 

5 
5 
5 

100 
75 
25 

 
6.1.4. Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo 

exige como segue: 

CARGOS 
ALFABETIZADOS 

Auxiliar de Serviços Gerais, Cozinheira e Guarda.  

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

6.1.5. Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de 5 alternativas, sendo somente uma correta. 

6.1.6.  A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 
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6.1.7. A nota de cada  candidato nas Provas Escritas Objetivas será calculada pela soma das notas obtidas em 

cada modalidade que compõe a prova. 

6.1.8. Serão considerados reprovados os candidatos que tirarem nota zero em qualquer modalidade.  

6.1.9.  Serão considerados reprovados os candidatos que tiverem rendimento nas Provas Escritas Objetivas, 

inferior a 40% (quarenta por cento) do valor total das mesmas. 

7.  DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 

7.1.  As Provas Escritas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, estão previstas para o dia 06 de 

março de 2016 e serão realizadas em Aparecida do Taboado/MS em horário e endereço a serem divulgados 

através de edital específico. 

7.2. Caso o número de candidatos, para prestar as Provas Escritas Objetivas, exceda a oferta de lugares nas 

escolas disponíveis na cidade de Aparecida do Taboado, a FAPEC poderá aplicar as provas em dias diferentes, a 

serem definidos em Edital específico. 

7.3. Os locais e horários de realização das Provas Escritas Objetivas constarão em Edital específico, que será 

publicado no Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico da Prefeitura   

www.aparecidadotaboado.ms.gov.br e no endereço eletrônico www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em 

outros órgãos da imprensa, sendo atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivos 

locais e horário de realização das provas. 

7.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de 

Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de 

Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; e caneta 

esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

7.2.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

7.2.1.1 O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 7.2, para 

realização das Provas Escritas Objetivas, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do 

Concurso Público. 

7.2.2 Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal o seu documento 

original de identidade, conforme item 7.2. O candidato será identificado rigorosamente durante a realização das 

Provas Escritas Objetivas e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 

7.2.3 Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso 

do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões. 

7.2.4 A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, 

outra oportunidade. 

7.2.5 O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento 

considerado para a correção eletrônica. 

7.2.6 A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 

7.2.7 O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente decorridas 2 

(duas) horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões. 

7.2.8 Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos 

tiverem concluído as provas. 

7.2.9 Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma resposta, emendas ou 

rasuras. Não será permitido o uso de corretivo. 

7.2.10 Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução 

das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 

descortês para com qualquer dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o 

acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em qualquer 

tipo de comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou similar, livros, códigos, 

http://www.aparecidadotaboado.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concursos
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manuais, impressos ou anotações, ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de 

processos ilícitos na realização das mesmas. 

7.2.11 Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive 

aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização das provas.  

7.2.11.1. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, esses deverão ser 

acondicionados, desligados e/ou sem bateria, no momento da identificação, em embalagem específica a ser 

fornecida pela FAPEC, devendo permanecer embaixo da mesa/carteira, durante toda a aplicação das provas. 

7.2.11.2. Será eliminado o candidato cujo celular tocar, mesmo que no modo despertador, durante a realização 

das provas. 

7.2.12 Não será permitido o uso de bonés, chapéus, gorros ou similares. 

7.2.13 Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a 

permanência de pessoas acompanhantes de candidatos. 

7.2.14 A candidata, que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da Prova Escrita, deverá 

encaminhar à Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, no endereço localizado a Rua 9 de 

Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, os dados pessoais do acompanhante da criança, 

juntando cópia legível do documento de identificação dele, para que tenha acesso ao local de realização da prova, 

mediante apresentação desse documento no original. O acompanhante deverá ser maior de 18 (dezoito) anos, pois 

o mesmo terá toda responsabilidade sobre a criança que estará sob os seus cuidados, durante a ausência da mãe 

enquanto a mesma realiza o certame, e não poderá em momento algum haver comunicação dos mesmos quanto a 

questionamentos sobre a prova.  

7.2.15 A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

7.2.16 Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, horário e local 

estabelecidos para cada candidato. 

7.2.17 Será dado conhecimento do Gabarito Preliminar do Concurso a todos os candidatos até 4 (quatro) dias 

após a realização das Provas Escritas Objetivas, através de Edital a ser publicado no Mural da Prefeitura Municipal 

de Aparecida do Taboado/MS, no endereço eletrônico da Prefeitura, www.aparecidadotaboado.ms.gov.br e no 

endereço eletrônico www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

8. PROVA PRÁTICA - de caráter eliminatório. 

8.1. O Concurso constará de Provas Práticas onde serão convocados os candidatos aprovados, em ordem 

decrescente da Nota da Prova Escrita Objetiva, dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para 

o cargo, respeitados os empates na última posição.  

8.2. As provas práticas serão aplicadas para o cargo de Cozinheira. 

8.3. A data, hora e local de realização das Provas Práticas, constarão de Edital específico a ser publicado no Mural 

da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 

www.aparecidadotaboado.ms.gov.br, e no www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da 

imprensa. 

8.4. A Prova Prática será composta com as exigibilidades e os critérios de avaliação constantes do Anexo III, deste 

Edital. 

8.5.  A Prova Prática terá caráter eliminatório e valerá 100 pontos no total. 

8.6. . Aos candidatos que participarem da Prova Prática serão atribuídos os conceitos “Apto” (nota 50 pontos) ou 

“Não-Apto” (nota  49 pontos). 

8.7.  Os candidatos que obtiverem o conceito “Não-Apto” serão automaticamente eliminados do Concurso Público. 

8.8. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Prática, identificando-se com a apresentação 

do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de 

Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida 

pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

8.9. . Os candidatos deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria de acordo com os 

requisitos do cargo. 

http://www.terenos.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concursos
http://www.aparecidadotaboado.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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8.10. O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário fixado, munido do documento oficial de identidade. 

8.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

8.12. O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 8.5, para 

realização das Prova Prática, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso 

Público. 

8.13. . Para entrar no local da Prova Prática, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao Examinador o 

seu documento original de identidade, conforme item 8.5 e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 

8.14. . Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de 

Mato Grosso do Sul, estabelecido para o início das provas. 

8.15. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do concurso, não 

havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 

8.16. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução 

das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 

descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem 

o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 

comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na 

realização das mesmas. 

8.17. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios 

eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização 

das provas. 

8.18. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de prova, durante a realização da mesma, a 

permanência de pessoas acompanhantes de candidatos. 

8.19. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

8.20. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local 

estabelecidos para cada candidato. 

8.21. Não caberão recursos contra as Provas Práticas. 

8.22. As Provas Práticas, de caráter eliminatório, serão realizadas conforme condições estabelecidas no Anexo 

IV e terão resultados expressos em “APTO” ou “NÃO APTO”. 

8.23. O resultado da Prova Prática será divulgado através de edital específico que será publicado Mural da 

Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 

www.aparecidadotaboado.ms.gov.br, e no www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos da 

imprensa. 

9 PROVA DE TÍTULOS – de caráter classificatório, para os cargos de Professores e Assistente Social. 

9.1  Para a Prova de Títulos serão convocados todos os candidatos, dos cargos de nível superior, aprovados na 

Prova Escrita Objetiva. 

9.2 Os candidatos convocados para fazer a entrega dos títulos, deverão entregar os documentos comprobatórios 

de titulação através de fotocópias autenticadas em cartório, em data e local a serem definidos através de Edital 

Específico que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS e disponibilizado nos 

endereços eletrônicos www.aparecidadotaboado.ms.gov.br e www.fapec.org/concursos  e, facultativamente, em 

outros órgãos da imprensa. 

9.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova de Títulos, identificando-se com a 

apresentação do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira 

de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida 

pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

9.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

http://www.aparecidadotaboado.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concursos
http://www.terenos.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concursos
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ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

9.5 Não será admitido no local da Prova de Títulos, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato 

Grosso do Sul, estabelecido para a entrega dos documentos de titulação. 

9.6 Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução da 

Prova de Títulos; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 

descortês para com qualquer dos responsáveis, seus auxiliares ou autoridades; ou após as provas, for constatado, 

por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 

9.7 A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

9.8 Não haverá 2ª (segunda) chamada para a Prova de Títulos. 

9.9 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no 

edital de convocação para a Prova de Títulos. 

9.10 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico. 

9.11 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, 

mediante a apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração com firma 

reconhecida em cartório.  

9.12 Somente será aceita uma procuração por candidato. 

9.12.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato às informações prestadas por seu procurador no ato da 

entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para a Prova de 

Títulos, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 

9.13 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, com exceção 

daqueles documentos que possuírem certificação digital. 

9.13.1 Os documentos com certificação digital terão sua autenticidade confirmada no site da instituição que os 

forneceram, de acordo com as informações contidas nesses documentos. 

9.13.2 Fica reservado à Comissão de Avaliação da Prova de Títulos o direito de exigir, a seu critério, a 

apresentação dos documentos originais para conferência. 

9.14 Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar concluídas. 

9.15 Somente serão consideradas as atividades concluídas até a data de início das inscrições deste 

Concurso. 

9.16 Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor 

correspondente em pontos explicitados nos quadros abaixo: 

9.16.1 PARA OS CARGOS DE PROFESSORES E ASSISTENTE SOCIAL: 

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Doutorado na área de atuação ou formação. 
4,0 4,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Mestrado na área de atuação ou formação. 
3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na área de 

atuação ou formação EXCETO aquela correspondente ao requisito para a 

função que concorre. 

2,0 2,0 

Diploma ou Declaração de Conclusão de Curso de Nível Superior em Nível 

de Graduação, Tecnológico ou Seriado EXCETO aquele correspondente ao 

pré-requisito ao cargo que concorre. 

2,0 2,0 

TOTAL 11,0 

9.16.2 Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações 

necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 
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9.17 São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) Período do curso; c) 

Nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; d) Assinatura do responsável pela instituição, com 

identificação e/ou carimbo; e) conteúdo programático. 

9.18 Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, curso 

preparatório para concursos, visita técnica ou viagem cultural. Também não serão consideradas as participações 

em eventos como ministrante, colaborador/organizador, autor ou instrutor. 

9.19 Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 

9.20 Cada títulos será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga 

horária de mais de um título para o mesmo item. 

9.21 Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja incompatível com o período de realização 

da atividade. 

9.22 Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente nos cursos de graduação ou pós-graduação. 

9.23 Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá documento comprobatório do número de 

documentos entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada pela Presidência da Comissão. 

9.24 Todo documento, expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando traduzido para a 

Língua Portuguesa, por tradutor público. 

9.25 Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos em língua estrangeira, 

deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

9.26 A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não expressem com clareza o 

objetivo do evento, associado ao cargo/função. 

9.27 A apresentação  de documento que não coadune com a verdade implicará na eliminação do candidato, 

mediante publicação em edital. 

9.28 A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, se comprovadas, será 

caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante publicação em edital. 

9.29 Os títulos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar 

outros títulos aos já entregues. 

9.30 A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação apresentada. 

9.31 O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de edital específico que 

será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, e disponibilizado nos endereços 

eletrônicos www.aparecidadotaboado.ms.gov.br e www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos 

da imprensa. 

10 DOS RECURSOS 

10.1 O candidato poderá recorrer, nos 02 (dois) dias úteis subsequentes à data de publicação: 

10.1.1 Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de digitação, na publicação 

da relação de candidatos inscritos; 

10.1.2 Se não concordar com o Gabarito Preliminar, poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, 

digitado ou em letras de forma, devendo constar o nome do candidato e endereço completo para correspondência. 

O recurso deverá ser encaminhado em folha individual por questão, assinado e com a bibliografia que o 

fundamente. 

10.1.3 No caso de recurso contra o gabarito, a pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) 

será atribuída a todos candidatos presentes à prova objetiva. 

10.1.4 Contra o resultado da Prova de Títulos. 

10.2 Não serão aceitos recursos enviados por fax ou por meio eletrônico. 

10.3  O recurso deverá ser entregue pessoalmente, ou por procuração, na Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, localizado na Avenida Presidente Vargas, 4.422, centro, com atendimento das 7 às 13 horas, 

exceto sábados, domingos e feriados, exceto sábados, domingos e feriados, ou na FAPEC, das 8 às 11 horas e das 

14 às 17 horas, situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, ou 

encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem. 
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10. DAS NOTAS FINAIS 

10.1. Serão considerados aprovados na Prova Escrita Objetiva, os candidatos que obtiverem na Prova Escrita 

(NPE) igual ou superior a 40% (quarenta por cento) do somatório da pontuação máxima prevista. 

10.2. A Nota Final do Concurso dos candidatos corresponderá ao somatório da pontuação obtida na Prova 

Escrita (NPE) somados à pontuação e dos pontos obtidos na Prova de Títulos (quando for o caso). 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final obtida no Concurso. 

11.2. Na hipótese de igualdade de Nota Final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 

a) idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos conforme determina o Estatuto 

do Idoso; 

b) maior nota na modalidade de Conhecimento Específico; 

c) maior nota na modalidade de Língua Portuguesa; 

d) tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”). 

11.3. O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal de Aparecida do Taboado/MS, divulgado 

através de Edital Específico que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal, e disponibilizado nos endereços 

eletrônicos www.aparecidadotaboado.ms.gov.br, e no www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros 

órgãos da imprensa. 

12. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

12.1. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão nomeados, obedecendo rigorosamente a ordem de 

classificação, por ato do Prefeito Municipal e convocados, através de Edital publicado na imprensa oficial do 

Município e no mural da Prefeitura Municipal, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para 

provimento do cargo. 

12.2. A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos serão efetivada 

perante o Prefeito Municipal ou por autoridade designada. 

12.3. Para tomar posse, o candidato nomeado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico realizado 

pela perícia médica da Prefeitura Municipal. 

12.4. Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades dos órgãos e entidades da 

Prefeitura. 

12.5. A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados a partir da data da nomeação, podendo ser 

prorrogada a pedido do candidato, por até trinta dias, atendido o interesse da Prefeitura Municipal.  

12.6. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

a) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; 

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo/função; 

c) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deficiência com 

as exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação; 

d) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo. 

12.6.1. Os candidatos empossados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade após a avaliação de 

desempenho, durante o período do estágio probatório de três anos, de acordo com a legislação vigente. 

12.7. O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do cargo de investidura. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Concurso Público objeto deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 

Cultura – FAPEC. 

13.2. A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

localizado na Avenida Presidente Vargas, 4.422, centro, com atendimento das 7 às 13 horas, exceto sábados, 
domingos e feriados.  

13.3. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, 

das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

http://www.terenos.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/
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13.4. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do seu resultado, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 

13.5. O horário utilizado neste Edital refere-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul. 

13.6. Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos/funções oferecidos e 

durante a vigência do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal, serão nomeados os candidatos 

aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, até o quantitativo estabelecido em lei para o Quadro 

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS. 

13.7. O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante a FAPEC, dos dados 

constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, 

após a homologação do resultado, perante a Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS. 

13.8. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo para 

esse fim a publicação no órgão oficial do Município. 

13.9. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de 

atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem 

prejuízo de outros procedimentos legais. 

13.10. Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em 

julgado ou demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios, de qualquer dos seus Poderes. 

13.11. Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através dos telefones (67) 3345-5910 e 

3345-5915 ou ainda pelo site www.fapec.org/concursos. 

13.12. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 

respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

13.13. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão 

de Concurso Público e aprovados pelo Prefeito Municipal. 

 

APARECIDA DO TABOADO/MS, XX DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

 

 

JOSE ROBSON SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA  

Prefeito Municipal 

http://www.fapec.org/
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ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:  

Ord
. 

CARGO VAGAS  
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

1.  ASSISTENTE SOCIAL 
01+ 
CR* 

 
Ensino Superior com 

habilitação especifica para 
o exercício da profissão 

 

Elaborar e implementar políticas públicas e programas sociais no 
âmbito coletivo e para a integração do indivíduo à sociedade. Prestar 
serviços sociais, orientando indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres, recursos sociais e programas de 
educação. 

30h R$ 3.712,39 

2.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I - PEB I 
06 + 
CR* 

(Habilitação mínima 
conforme Plano de Cargo e 

Carreira, Cabendo as 
Habilitações de I a V)* 

 

Propor, participar e avaliar as propostas político-educacionais para a 
Educação Básica; executar atividades de planejamento, de ensino, 
pedagógicas e administrativas; identificar, diagnosticar, encaminhar 
e/ ou atender os educandos com dificuldades específicas; controlar 
informações inerentes ao processo educacional; controlar, preparar, 
confeccionar e sugerir aquisições de materiais e equipamentos 
técnico-pedagógicos; manter relacionamento ético profissional e 
integrado no ambiente de trabalho e junto à comunidade e refletir 
em seu desempenho uma postura pedagógica, política e filosófica 
clara da educação, assegurando o desenvolvimento e 
aperfeiçoamento da política educacional no município e outras 
atividades determinadas pelo superior imediato. 

20h 
 

Vencimento 
correspondente 

ao inicial do nível 
(*) 

 

3.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - ARTE 
01 + 
CR* 

Propor, participar e avaliar as propostas político-educacionais para o 
ensino de Artes; executar atividades de planejamento, de ensino, 
pedagógicas e administrativas, relacionadas à educação artística; 
desenvolver a alfabetização musical; ensinar noções de música, 

envolvendo os conceitos básicos; desenvolver atividades que explorem 
as propriedades do som; identificar, diagnosticar, encaminhar e/ ou 
atender os educandos com dificuldades específicas de seu campo de 
atuação; trabalhar o senso artístico das crianças, incluindo atividades 
que explorem o conteúdo de obras de arte; participar da decoração da 
unidade escolar referente a datas comemorativas; desenvolver artes 
cênicas, danças, canto/coral, música e outras atividades relacionadas; 
controlar informações inerentes ao processo educacional; controlar, 
preparar, confeccionar e sugerir aquisições de materiais e 
equipamentos técnico-pedagógicos; manter relacionamento ético 
profissional e integrado no ambiente de trabalho e junto à comunidade 
e refletir em seu desempenho uma postura pedagógica, política e 
filosófica clara da educação, assegurando o desenvolvimento e 
aperfeiçoamento da política educacional no município e outras 
atividades determinadas pelo superior imediato. 
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4.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA 
01 + 
CR*  

Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, elaborar e 
cumprir plano de trabalho. Zelar pela aprendizagem do aluno. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
avaliação e ao desenvolvimento profissional. Colaborar com as 
atividades de articulação escola/família/comunidade. Responsabilizar-
se pelo atendimento aos fins educacionais da escola e ao processo 
ensino aprendizagem; proporcionar vivências nas atividades 
esportivas, atividades rítmicas e expressivas, de cultura corporal, 
desenvolvendo jogo, ginástico e esporte; formar alunos que sejam 
capazes de participar de atividades corporais, adotando atitudes de 
respeito mútuo, dignidade e solidariedade; conhecer, valorizar, 
respeitar e desfrutar da pluralidade da manifestação da cultura 
corporal; conhecer a diversidade de padrões de saúde, beleza e 
desempenho existentes nos diferentes grupos sociais. 
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PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

Ord. CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
DIÁRIAS 

VENCIMENTO 
(R$) 

5.  
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO PADRÃO 
III 

01 
+CR* 

ENSINO MÉDIO 

Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; prevenir e 
inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 
administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e 
instalações municipais; atuar, preventiva e permanentemente, no território 
do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais; colaborar, de forma integrada com os 
órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes 
presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das 
pessoas; exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, 
nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma 
concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual 
ou municipal; proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa civil 
em suas atividades;  interagir com a sociedade civil para discussão de 
soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades; estabelecer parcerias com os órgãos 
estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de 
convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações 
preventivas integradas; articular-se com os órgãos municipais de políticas 
sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no 
Município;  integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização 
das posturas e ordenamento urbano municipal; garantir o atendimento de 
ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando 
deparar-se com elas; encaminhar ao delegado de polícia, diante de 
flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na 
segurança local, conforme plano diretor municipal, por ocasião da 
construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de 
prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os 
demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das 
esferas estadual e federal;  auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades e dignitários; e atuar mediante ações preventivas 
na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino 
municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local. 

7h R$ 1.394,34 

*Cadastro de Reserva 

 
PARA OS CARGOS DE ALFABETIZADO: 

Ord. CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
DIÁRIAS 

VENCIMENTO 
(R$) 
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6.  
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS PADRÃO I 
01 + 
CR* 

ALFABETIZADO 

Limpar e arrumar as dependências e instalações do estabelecimento, a fim 
de mantê‐lo em condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade 
em que serve, acondicionando detritos e depositando‐os de acordo com as 

determinações definidas; Percorrer as dependências do estabelecimento de 
saúde, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 
desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; Preparar e servir 
café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos, xícaras e 
cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; Verificar a existência 
de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, 
quando for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; 
Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem 
como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 
utensílios que lhe cabe manter limpos com boa aparência; cumpre e faz 
cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de 
Serviço do estabelecimento e outras funções correlatas. 

7 H/DIA 

Salário Mínimo 

7.  COZINHEIRA PADRÃO I 
01 + 
CR* 

ALFABETIZADO 

Selecionar os ingredientes necessários de acordo com o cardápio do dia; 
orientar os trabalhos de preparação dos alimentos; fazer e servir café; 
preparar refeições; controlar o estoque de ingredientes; responsabilizar-
pelos trabalhos de arrumação, limpeza e higiene da cozinha, da despensa 
e dos locais de refeições; realizar a esterilização dos utensílios na cozinha 
da qual estiver lotado; registrar o número de refeições servidas 
diariamente; responsabilizar-se pelo controle de louças, talheres, 
utensílios e equipamentos; cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência. 

7 H/DIA 
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8.  GUARDA PADRÃO I 
01 

+CR* 
ALFABETIZADO 

Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; prevenir e 
inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 
administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e 
instalações municipais; atuar, preventiva e permanentemente, no território 
do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais; colaborar, de forma integrada com os 
órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes 
presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das 
pessoas; exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, 
nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma 
concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual 
ou municipal; proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa civil 
em suas atividades;  interagir com a sociedade civil para discussão de 
soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades; estabelecer parcerias com os órgãos 
estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de 
convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações 
preventivas integradas; articular-se com os órgãos municipais de políticas 
sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no 
Município;  integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização 
das posturas e ordenamento urbano municipal; garantir o atendimento de 
ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando 
deparar-se com elas; encaminhar ao delegado de polícia, diante de 
flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na 
segurança local, conforme plano diretor municipal, por ocasião da 
construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de 
prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os 
demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das 
esferas estadual e federal;  auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades e dignitários; e atuar mediante ações preventivas 
na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino 
municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local.   

7 H/DIA 

*Cadastro de Reserva 

 

(*) Cargo: Professor PEB I, Professor Arte, Professor Educação Física 

NÍVEIS QUALIFICAÇÃO VENCIMENTO – R$ 

I Habilitação especifica em magistério  R$ 1.105,69 

II Habilitação especifica em Curso superior ao nível de graduação, correspondente a Licenciatura Plena R$ 1.679,56 

III Habilitação especifica de Pós-Graduação obtida em curso da mesma área, com duração mínima de 360 horas. R$ 1.931,77 

IV Habilitação especifica de Pós-Graduação obtida em curso de mestrado. R$ 2.221,53 
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V Habilitação especifica de Pós-Graduação obtida em curso de doutorado. R$ 2.554,76 

+
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ANEXO II – CONTEUDO PROGRAMATICO 
 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 
1. Ética e Serviço Social. 2. Legislação que regulamenta a profissão de Assistente Social. 3. Orientações do CFESS 
sobre o trabalho profissional na área da Saúde e da Assistência Social. Relação Estado/Sociedade. 4. A questão social 
no Brasil. 4.1. Pobreza e desigualdade social no Brasil. 5. Instituições políticas, processo político e políticas sociais 
públicas. 5.1: Seguridade Social Brasileira. 5.2. Direitos e as políticas sociais no Brasil. 5.3. Gestão social das políticas 
públicas. 5.4. Gestão e financiamento das políticas de assistência social; Gestão de benefícios e transferência de 
renda; Intersetorialidade das políticas públicas; Participação e controle social; 6. Trabalho social no território. 7. 
Planejamento e Avaliação de planos, programas e projetos sociais. 8. Pesquisa social. 9. Elaboração de projetos, 
métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. 10. Avaliação de programas sociais. 11. Estratégias e técnicas de 
intervenção: abordagem individual, em grupos, em redes e com famílias. 12. Atuação na equipe interdisciplinar. 
Elaboração de estudo social, relatório, laudo e parecer. 13. Serviço Social na contemporaneidade: Debate teórico-
metodológico, ético-político e técnico-operativo do Serviço Social e as respostas profissionais aos desafios de hoje. 
História da política social. O mundo do trabalho na era da reestruturação produtiva e da mundialização do capital. 14. 
A família e o serviço social. 15. Legislação Social: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de 

Assistência Social e regulamentações correlatas. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional 
Básica do SUAS – NOB/SUAS. Norma Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH. Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Estatuto da Juventude. SINASE. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Política Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Plano 
Nacional de Promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária. 
Estatuto da Cidade. Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. Controle social no SUS. O serviço social e a 
saúde do trabalhador diante das mudanças na produção, organização e gestão do trabalho. Administração e 
planejamento em serviço social. Atuação do assistente social em equipes Inter profissionais e interdisciplinares. 
Assessoria, consultoria e serviço social. 8.3. Saúde mental, transtornos mentais e o cuidado na família. 
Responsabilidade social das empresas. Parâmetros de atuação do Assistente Social na Saúde (CFESS).  
 

FUNÇÃO: PROFESSOR PEB - I 
Função social da escola. Organização da Educação Básica (LDB 9394/96). Princípios do Construtivismo: estudos de 
Piaget e Ferreiro. Pensamento de Vygotsky. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
raciais em Educação e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana no currículo do Ensino Básico. 
Tendências Pedagógicas no Brasil. Concepções de aprendizagem. Alfabetização e Letramento. Planejamento da prática 
educativa. Avaliação do processo de ensino e de aprendizagem nos anos iniciais do ensino fundamental. A avaliação 

externa e seus impactos sobre a prática docente. Competências e habilidades em uma perspectiva crítica. O Pacto 
Nacional Pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC) e sua influência sobre a prática dos professores nos anos iniciais 
do ensino fundamental. 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
A Educação Física na Educação Infantil. A Educação Física no Ensino Fundamental. Objetivos Gerais e Específicos da 
Educação Física para a Educação Infantil e Ensino Fundamental. Os Objetos de Conhecimento para a Educação Infantil. 
Conteúdos Curriculares para o Ensino Fundamental. A Aprendizagem Motora. O Movimento e o Desenvolvimento 
Infantil. A Cultura Corporal de Movimento. Tendências e Abordagens Pedagógicas da Educação Física Escolar. 
Fundamentos de Fisiologia do Exercício. PCN – Ensino Fundamental: Educação Física. 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ARTE  
Caracterização da Área de Arte. Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental. Os Conteúdos de Arte no Ensino 
Fundamental: Artes Visuais. Dança. Música. Teatro. Conteúdos Relativos a Valores, Normas e Atitudes. Arte no Ensino 
Fundamental. História das Artes Visuais: Arte Ocidental. Arte no Brasil. Arte em Mato Grosso do Sul. Teatro: 
Representar as Primeiras Representações. Brincar de Ser Outra Pessoa. Usar o Corpo e a Voz. Observar e Criar os 
Gestos. A Obra de Teatro: Histórias Escritas e Inventadas. Os Personagens. Teatro Infantil e Juvenil. A Construção de 
Espetáculo Teatral: Imaginar a Peça Teatral. Trabalhar em Equipe. Os Ensaios. Teatro na Sala de Aula: O Professor. O 
Aluno. O Ambiente. Suas Estratégias e sua Avaliação. Música: Os Sons e a Música. Escutar e Descobrir os Sons. 
Propriedades do Som. O Sentido da Música. Escutar Música: Escutar e Compreender uma Peça Musical. Assistir a 
Apresentações Musicais. Escutar e Olhar. A Música em Mato Grosso do Sul. Dança: O Corpo na Dança. Interpretar, 
Improvisar e Compor. Assistir à Dança. Músicas e Danças do Brasil: Músicas e Danças em Diferentes Culturas e 
Épocas. Músicas e Danças do Passado e do Presente. Folclore em Mato Grosso do Sul: Cultura/Folclore. Na Rota da 
Cultura Popular Sul-Mato-Grossense. Festas Tradicionais. Música Tradicional. Danças Folclóricas. Artesanato. 
Linguagem e Literatura. Usos e Costumes. Superstições e Crendices. Culinária. Turismo. PCN – Ensino Fundamental: 
Artes. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
 

 CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR  
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho 
docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 
voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. 
Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. O processo de construção 
da escrita e da leitura como prática social. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. A 
criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. Educação inclusiva. Gestão do 
plano de ensino. Constituição Federal/88 – artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 
24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 131 a 140.  
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• CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA:  

 

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
Microsoft Windows XP/2000 ou superior: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto 
de aplicativos Microsoft Office. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Uso de 
correio eletrônico. Microsoft Word 2003 ou superior: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e 
gramática, controle de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. Microsoft Excel 2003 ou superior: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação. 

 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipologias textuais. Funções da linguagem. Coesão textual. 
Ortografia (emprego das letras, do hífen e de iniciais maiúsculas ou minúsculas) e acentuação, incluindo 
conhecimentos sobre as novas normas. Emprego de parônimos, homônimos e formas variantes. Emprego das classes 
de palavras. Períodos compostos por coordenação e subordinação; Regência (verbal e nominal) e crase. Concordância 
nominal e verbal. Emprego dos tempos e modos verbais. Pontuação. Orações reduzidas. A elaboração das questões da 
prova de Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º de janeiro de 2016. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1. Interpretação de textos 2. Ortografia 3. Classes gramaticais 4. Acentuação gráfica 5. Crase 6. Termos da oração 7. 
Período composto por coordenação e subordinação 8. Concordância nominal e verbal 9. Regência verbal 10. Colocação 
de pronomes 11. Pontuação 12. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos 13. Conotação e denotação 14. 
Coesão e coerência textual 15. Estrutura e formação de palavras 16. Variedades Linguísticas: norma culta, popular e 
literária. A elaboração das questões da prova de Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 
1º de janeiro de 2016. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 
1. Análise de textos simples 2. Ortografia 3. Divisão silábica 4. Utilização das letras maiúsculas 5. Reconhecimento dos 
sinais de pontuação e sua aplicação em textos e frases 6. Flexão das palavras: diminutivo e aumentativo / singular e 
plural / masculino e feminino 7. Sinônimo e antônimo 8. A narração: fato, personagem, tempo, espaço 9. Flexão 
verbal: presente, passado e futuro 10. Propaganda, imagens, formas, objetos, sinais. A elaboração das questões da 
prova de Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º de janeiro de 2016. 

 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 
Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais (fracionários e decimais) e Reais - Operações e 
Propriedades. Números e Grandezas Proporcionais: Razões e Proporções; Divisão Proporcional; Regras de Três 
Simples e Composta. Sistemas de Medidas: Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo, Sistema Monetário Brasileiro. 
Funções Algébricas. Equações e Inequações: de 1º e 2º graus, Problemas. 
 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO  
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. 
Problemas Sobre as Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. Regra de Três Simples. Equações de 
Primeiro Grau, Sistema Monetário Brasileiro. 
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ANEXO III - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
1 – Da Avaliação das Provas Práticas: (para o cargo de Cozinheira). 
1.1. A AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS será realizada em Aparecida do Taboado/MS, em dia, horário e local a 

serem divulgados mediante edital publicado na imprensa oficial do Município e divulgado no mural da Prefeitura 

Municipal e nos endereços eletrônicos www.aparecidadotaboado.ms.gov.br e www.fapec.org/concursos. 
1.2. A Avaliação das Provas Práticas será realizada por profissionais contratados pela FAPEC e visa avaliar a 

capacidade do candidato às exigências para o exercício do cargo. 
Para os cargos de Cozinheira  
–Serão avaliados os procedimentos de preparação de refeições, higienização e desinfecção dos alimentos, o cuidado 

com a limpeza, desinfecção e esterilização do local de trabalho e dos utensílios utilizados, observando a higiene no 

desempenho das tarefas, de acordo com as normas de higiene vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-

ANVISA. 

– A Prova Prática consistirá na higienização e desinfecção de alimentos, preparação de refeições, limpeza e 

desinfecção de utensílios e limpeza de equipamentos e do ambiente de trabalho. 

- A Prova Prática terá valor máximo de 100 pontos e será considerado aprovado o candidato que obtiver no 

mínimo 50% dos pontos. 

 
 
 
 
 

http://www.aparecidadotaboado.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concursos

